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A SECRETARIA DE SAÚDE, 

Sr. Benedito de Paulo Neto 

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa BIODENTES CLINICA 
ODONTOLÓGICA BATALHENSE, inscrita no CNPJ sob o n°: 39.329.611/0001-13, 
participante no PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2902.01/2024-PE, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO/CE, relativo ao Processo Administrativo n° 2902.01/2024-PE, com base no 
Art. 165, § 20 , da Lei n° 14.133/21. 

Cumprem-nos informar que foram apresentadas CONTRARRAZÕES após a 
comunicação as demais empresas participantes, conforme determina o Art. 165, § 4°, da 
Lei n° 14.133/21, na forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e 
disponibilização do Recurso Administrativo através dos sites oficiais: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará), através da empresa: L N LABOR PREMIUM LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n°53.479.173/0001-09. 

Mucambo - CE, 05 de de 2024. 

k À~L 
Francisco Orécio de Almeida Aguiar 

Pregoeiro /Agente de Contratação 
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TERMO DECISÓRIO 

ASSUNTO: DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO SOBRE 
RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2902.01/2024-PE / PREGÃO ELETRÔNICO 
N.° 2902.01/2024-PE. 

Recorrente: BIODENTES CLÍNICA ODONTOLÓGICA BATALHENSE, inscrita no 
CNPJ sob o n°: 39.329.611/0001-13. 
Contrarrazoante: L N LABOR PREMIUM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
53.479.173/0001-09. 
Recorrido: Agente de Contratação /Pregoeiro. 

PREÂMBULO- 

Conforme sessão de julgamento, iniciada ao(s) 13 dia(s) do mês de março do 
ano de 2024, no endereço eletrônico iw.novobbet.com.br , 'nos termos da 
convocação de aviso de licitação, com o objetivo de adquirir REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAIRA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

DAS INTENCÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro da manifestação de recursos, foram apresentado 
pela empresa: BIODENTES CLINICA ODONTOLOGICA BATALHENSE, inscrita no 
CNPJ sob o n°: 39.329.611/0001-13, conforme registro no relatório de disputa do LOTE 
01: 

Sisler.,.a -Ulectaeo): Faliode (sã Sousa. infonnaque vai inlerporrecurso. A empresa Fabio de M Sousa,CNPJ 39329.611/0(8)1-13, 

deseja. nos lermos dos art. 1 lc 165. da L. 14.133, manifestar sua intenção de Recurso. - A manifestação se justifica pelo fato da 

18103/2024 10:3309.389 
empresa vencedora não terjuntado aos docuinenisas de hubililaçãoa comprovação de sua situação fiscal perante a Fazenda Estadual, 

juntando somente a certidão negativa de débitos. - Também se justifica a manifestação pelo fato de a empresa vencedora terjuntado 

em sua habilitação apenas 01 (uni) atestado de capacidade técnica no qual forneceu apenas seis (06) unidades. percentual que não 

atinge neto Ido previsto no Edital, apontando a falta de capacidade exigida do fornecedor.. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de 
Contra Razão, a empresa: BIODENTES CLINICA ODONTOLOGICA 
BATALHENSE, inscrita no CNPJ sob o n°: 39.329.611/0001-13, apresentou suas razões 
rccursajs em memorias, conforme determina o edital. Bem como foram apresentadas 
contrarrazões por parte da empresa: L N LABOR PREMIUM LTDA, inscrita no CNPJ 
Sol) O n° 53.479.173/0001-09. 
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SÍNTESE DO RECURSO:  

A recorrente questiona os motivos ensejadores da declaração de habilitação da 
empresa L N LABOR PREMIUM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 53.479.173/0001-09, 
vencedora do certame ao alegar que a dita empresa não atendeu as exigências do edital 
relativo a ausência da apresentação dos índices econômicos. Segue aduzindo que empresa 
vencedora juntou em sua qualificação técnica apenas um atestado de Capacidade Técnica 
na qual presta um serviço para uma empresa privada na confecção de 06 (seis) próteses, e 
não juntou aos autos o contrato que originou o serviço. Por fim, entende que a mesma 

. 

	 deveria ser declaração inabilitada. 

Ao final pede o conhecimento da presente peça recursal, para que, acolhendo-a, 
venha a julgá-la procedente, pugnando, portanto, pela declaração de inabilitação da 
empresa L N LABOR PREMIUM LTDA. 

SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES: . 

Em sede de impugnação ao recurso a contrarrazoante L N LABOR PREMIUM 
LTDA, sustenta que as alegações aduzidas em recurso administrativo não merecem 
prosperar, pois, não trazem nenhum fundamento jurídico ou documentos que contribuam 
para a DESCLASSIFICAÇÃO da contrarrazoante. 

Nas alegações cita-se que a contrarrazoante deveria ter apresentado os índices 
econômicos previstos no edital, porem o artigo art. 65, §1° é claro quando cita que a 
critério da Administração, poderá ser exigida declaração com os índices, o edital em 
questão não solicitou 

. 

	

Relativo ao atestado, de capacidade técnica apresentado afirma que o edital não 
solicita quantitativo mínimo para tal comprovação a contrarrazoante apresenta além do 
atestado a nota fiscal emitida pela CLINICA DR. LEALCY NETO LTDA. 

Ao final requer a total, improcedência dos recursos interpostos pelas Empresas 
BIODENTES CLINICA ODONTOLOGICA BATALHENSE, inscrita no CNPJ sob o 
n°: 39.329.611/0001-13, com a consequente manutenção da decisão administrativa de 
HABILITAÇÃO. 

DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

ETDAMENTAÇÃO DA DECISÃO: 

Preliminarmente há de se ressaltar que não se verificou na peça recursal 
qualquer assinatura por parte do representante da empresa ou mesmo seu procurador. 
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Assim, depreende-se do recurso, que este fora protocolizado mediante razoes desprovidas 
da necessária assinatura do recorrente, sendo, portanto, apócrifo. Nesse sentido, a 
apresentação das razões do recurso sem a devida assinatura do representante legal da 
recorrente coloca em dúvida se foi apresentado por quem teriá legitimidade para tanto. 

Com efeito, a assinatura do procurador ou do representante legal da empresa da 
recorrente afigura-se corno formalidade essencial da existência do recurso donde sua falta 
não admite suprimento após o vencimento do prazo da sua apresentação. 

Ademais, corroborando com o sustentado, segundo a jurisprudência pátria, 
recurso apresentado sem a assinatura do recorrente ou de seu procurador é considerado 
ijiexistei. Nessa esteira, transcreve-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal 
Federal, iii litteris: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SEM ASSINATURA DO 
ADVOGADO; RECURSO INEXISTENTE: PRECEDENTES. 
AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Relatório 1. 
Agravo nos autos principais contra inadmissão de recurso 
extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, ai. a, da 
Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul: "Apelação Cível. Servidor público federal 
cedido ao Município de Porto Alegre. Médico. Gratificação instituída 
pela Lehi° 6.309/88 com redação dada pela Lei n° 8.210/98. Vantagem 
destinada apenas aos servidores municipais, sob pena de quebrã do 
pacto federativo. Precedentes. Negaram provimento ao apelo. 
Unânime" (fi. 27, doc. 2). 2. A Agravante alega ter o Tribunal de origem 
contrariado os arts. 50 ,  70, inc. XXX, e 39, § 10, incs. 1, II e III, da 
Constituição da República. 3. O recurso extraordinário foi inadmitido 
ao fundamento de não ter sido a petição recursal assinada pelos 
procuradores da parte recorrente (fis. 181 e 201). E sendo a assinatura 
do advogado que interpõe a inconformidade requisito à sua existência, 
sua falta implica, pois, inexistência do recurso" (fi. 55, doc. 3).(ARE 
939096 RS RIO GRANDE DO SUL; DJe-082 28/04/2016; Relatora: 
Mm. CARMEN LUCIA). (Grifos ausentes no original) 

Importante destacar que a assinatura é requisito de validade de diversos 
documentos, como cheques, títulos de crédito, documentos de identificação, decisões 
judiciais, procurações, entre outros. Não há dúvidas: um documento não-assinado é um 
documento inválido e inexistente no mundo jurídico. 

No exame legal dos recursos sejam eles judiciam ou administrativos, com 
relação a sua regularidade formal, a ausência de assinatura constitui unia irregularidade 
passível de não conhecimento, Não seria um ato arbitrário, nem provindo de, mero 

necessidade de assinatura nos recursos administrativos 
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decorre da: própria essência do ato, pois trata de elemento 
formulação. Sem assinatura, não há, a rigor, documento válido. 

ti E 

FL 

RUb 

integrante da própria 

. 

Nesse sentido mesmo reconhecendo tais ir -regularidades na peça recursal, estas 
não são do tipo insanáveis e portanto em nome do formalismo moderado bem como ao 
direito ao contraditório e ampla defesa iremos analisar seu mérito. 

A) RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA DA EM1RESA 
L N LABOR PREM[UM LTDA 

Para tornar consistente nosso julgamento verificamos no texto legal onde há 
previsão de exigência de balanço patrimonial do ultimo exercício social, senão vejamos: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes 
do futuro contrato, devendo .ser comprovada de forma objetiva, por 
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercíciossociais; 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante. 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 
§ 10 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis velo balanço de abertura. 
§ 2° A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de 
comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

Assim, ao exame da Lei no 14.133/21, constata-se que o § 1°, do art. 65 exige, 
para as empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, já edgíveis e 
apresentados na forma da lei, para que fique atestada a boa situação financeira da 
empresa, o que é caso da empresa L N LABOR PREMIUM LTDA, uma vez que 
apresentou o balanço de abertura por trata-Se de empresa constituída em 12/01/2024. 

Senão vejamos: í 
1 
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Nestes termos, está comprovado que não há dúvidas quanto a legalidade da 
exigência editalícia. E forçóso concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é 
imperioso, sob pena de inabilitação, que é o caso. 

Di Pietro quando ao comentar as exigências postas na lei de licitações para 
verificação da qualificação econômico-fmanceira do licitante, encontra-a respaldada na 
Constituição Federal, como se verifica do contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando 
que, 'quando a Constituição fala em 'qualificação econônzica , ela está permitindo que se exijam 
documentos hábeis para demonstrar que a situação econômica da empresa é suficientemente boa para 
permitir a execução do contrato" 

O Balanço de Abertura é o lançamento do capital social e outros ativos iniciais 
que a empresa possuir, deve ser escriturado e registrado para ter validade. 

Quanto à aceitação do balanço de abertura, já se manifestou o STJ: 

"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e. não 
havendo qualquer exigência legal a respeito do tempo mínimo de 
constituição da pessoa jurídica para participar da concorrência pública, 
não se concebe condicionar a comprovação da idoneidade fmanceira à 
apresentaçãodos demonstrativos contábeis do último exercício 
financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros documentos, a 
exemplo da exibição do balanço de abertura". (STJ, REsp n° 
1.381.152/RJ). 

É a aplicação do princípio da razoabiidade, já que caso contrário, empresas 
novas não poderiam participar de licitações. 
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Isso porque "a cõncorrência é um dos principais pilares do processo licitatório. 
No qual é interesse a obtenção do maior número de licitantes para obtenção da melhor 
proposta. 

Em resumo não há como se exigir das empresas constituída recentemente as 
mesmas exigências da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
acompanhadas dos índices financeiros, já que como a própria lei já menciona não teriam 
operacionalmente como apresentar tal exigência e muitos menos poderíamos exigir da 
empresa tais documentos que de, fato não são obrigadas a elaborarem conforme a sua 
situação fática. Nesse sentido os argumentos trazidos à baila pela recorrente não merecem 
prosperar. 

B) RELATIVO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA L N 
LABOR PREMTTJM LTDA 

Notemos que a exigência do item 7.7. "a)" do edital está prevista na norma do 
Art. 67, inciso II, c/c art. 65 da Lei n° 14.133/21'e suas alterações, conforme segue. 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional. competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similáres de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do §- Y do art. 
88 desta Lei; 

Esclarecemos ainda que de acordo com o Art. 67, inciso II, da Lei n° 
14.133/21, a comprovação da qualificação técnico-operacional será realizada por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

A finalidade da apresentação de tais documentos é justamente comprovar a 
satisfatoriedade da execução de objeto similar ao da licitação. Logo, os atestados 
apresentados devem se revestir de alguns requisitos de conflabiidade, exprimindo com 
veracidade informações relevantes que possam subsidiar a Administração a tomar uma 
decisão segura quando do julgamento da habilitação dos licitantes. 

Trata a presente peça recursal sobre a compatibilidade dos atestados 
apresentados pela empresa declarada vencedora relativo ao quantitativo constante no 
edital, bem como pela ausência da apresentação do contrato junto ao atestado. Não fora à 
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toa que o legislador. referiu-se ao atestado de capacidade t2ipor  execução de 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ojlsuperior, o que de fato ocorre no caso em questão. 

. ,. .. 

Não pode o interprete da norma enlarguecer seu alcance quando este não lhe é 
dado competência para tal, uma vez que o instrumento convocatório é suficientemente 
claro e objeto quanto as exigências ora postas. 

Senão vejamos o que diz a exigência do edital, em destaque os itens não 
atendidos pela recorrente: 

7.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Apresentação de. . no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica de serviços prestados, obrigatoriamente pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, 
conforme Termo de Referência. Somente. serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
CPF e RG, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira 
ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em 
nome da licitante. 
a.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito 
expressamente os .itens cuja execução ou entrega foram realizadas, 
sendo estes compatíveis .com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 
a.2) Poderá, facultativament e , vir acompanhado junto ao atestado de 
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item "a", 
instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado 
faz vinculação. 
a3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.4) O fornecedor disponibilizará todas. as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Segundo lição de Antônio Roque Citadini 

"Licitação. Capacidade técnica. Capacidade operativa real. A 
qualificação técnica nos editais de licitação deve verificar não só a 
capacidàdc técnica do licitante, como sua capacidade técnica efetiva 

cução (capacidade operativa real) (TCE/RJ, tons. Sérgio F. 
lla, RTCE/RJ, n.° 28, abr./95. P. 103)." ifl Antônio Roque 
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'Cjtadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 
Públicas, editora Max Limonad, 2  ed., São Paulo, 1997, pág. 228. 

O Egrégio TCU é ainda mais enfático quando explicita que 	 de 
atestados deve guardar proporção com a complexidade dos serviços: 

Acórdão 1937/2003 Plenário 
No que concerne à apresentação dos atestados, a jurisprudência desta 
Corte vem evoluindo no sentido de admitir que a comprovação da 
capacidade técnico-operacional possa ser feita mediante atestados, desde 
que a exigência guarde proporção com a dimensão e complexidade da 
obra e dos serviços a serem executados. 

Cumpre ressaltar que em sua peça recursal a recorrente afirma que a empresa 
vencedora juntou em sua qualificação técnica apenas um atestado de Capacidade Técnica 
na qual presta um serviço para urna empresa privada na confecção de 06 (seis) próteses, e 
não juntou aos autos o contrato que originou o serviço. 

Destacamos sobre a exigência de qualificação técnica afirmamos que o edital 
sequer fixa quantitativos mínimo ou mesmo exigi obrigatoriamente a apresentação de 
contrato de prestação de serviços, sendo este facultativo. Inclusive impor tal obrigação na 
fase de habilitação corno requisito obrigatório seria incorrer em ilegalidade, conforme 
jurisprudência do TCU. O  

Em em relação a interpretação da recorrente a exigência complementar ao 
atestado de capacidade técnica posta no item 7.7. a.2), vinculando a apresentação do 
instrumento contratual correspondente ao atestado, como forma de julgamento conjunto 
da habilitação técnica nos parece exagerada no sentido de exigência habiitatória. Não é 

• 

	

	outro o entendimento do TCU conforme Acórdão 1224/2015-Plenário de Relatoria da 
Míri. Ana Arraes, senão vejamos: 

Enunciado 
E ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam 
acompanhados de cópias de notas fiscais ou contratos que os lastreiem, 
uma vez que a relação de documentos de habilitação constante dos 
artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativa. 

Excerto 
Voto: 

6. Conforme assinalou a instrução, a exigência de que atestados de 
capacidade técnica estejam acompanhados de cópias das notas fiscais 
ou contratos que os lastreiem fere a Lei 8.666/1993, como aponta 

- jurisprudência deste Tribunal (acórdão 94412013- Plenário e 
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7 Nessa esteira, a relação de 
da Lei 8.666/1993 é taxativa 
a decisão 739/2001 e os acá 
Câmara. 
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Nossa jurisprudência já tem farta gama de decisões que repudiam o excesso de 
formalismo nas licitações públicas, das quais destacamos as seguintes: 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NULIDADE DE 
JULGAMENTO. - Não é razoável 
desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública na hipótese de meros equívocos formais. - A interpretação das 
regras do edital de procedimento licitatório não deve ser restritiva. 
Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à administração e aos 
interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa 
o maio número possível de interessados, para que 
a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo mais amplo. 
TRF-4..- APELAÇÃO CIVEL AC 41616 RS 2003.0401.041616-0 
(TRF-4) 

Vejamos o posicionamento Jurisprudencial, que neste sentido já decidiu o 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

"Visa à concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se 
habilite para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de 
coisas e serviços mais convenientes aos seus interesses. Em razão desse 
escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a boa 
exegese da Lei devem ser arredados". (TIRS-RDP 14/240) 

Essa é uma análise marcada pela principiologia que orienta os processos 
licitatórios, especialmente a seleção da melhor oferta em condições isonômicas. 

Diante do exporto não se pode considerar os argumentos trazidos a baila pela 
recorrente quanto ao pedido de reconsiderar nossa decisão para então declarar 
inabilitação da empresa contrarrazoante, tais argumentos não devem prosperar. Devendo 
ser acolhidas a razões das contrarrazões apresentadas como forma de manutenção o 
julgamento antes proferido quando a este ponto em discursão. 
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DO DIREITO 

É mister salientar que a Lei n° 14.133/21, em seu art. 5°, caput, tratou de 
conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrmanos estabelecendo os 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, segurança 
jurídica e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das propostas e da 
habilitação: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabiidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, 
segundo José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a 
Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem 
não extensiva a outro." 

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de 
impedir a ocorrência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da 
proposta. 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do 
assunto ora debatido, acórdão 357/2015-Plenário, inverbis: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 
adoção de, formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados." 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização 
do interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado 
frente a outros princípios." (Acórdão 119/2016-Plenário) 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como 
podemos notar adiante: 
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REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE 
SEGURANÇA - INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO - EXCESSO DE ,.FQRMALISMP- EXIGÊNCIAS ,.. 
CUMPRIDAS - SENTENÇA RATIFIcÃÍA: Não sè pdc, neste 	' 
inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se a documentação 
por ela carreada comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, 
cumpridas as exigências previstas na lei do certame, não há se falar em 
ofensa ao procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da 
igualdade entre as partes, da proporcionalidade ou da razoabiidade. 
(TJ-MT remessa necessária 0002064-52.2014.8.00.0020- relator: Luiz 
Carlos Da Costa, data de julgamento: 25/09/2019, SEGUNDA 
CÂMARA DE DIREITO PUBLICO E COLETIVO, data da 
publicação: 04/10/2019) (grifo nosso) 

Entretanto, conforme visto, o formalismo exagerado não deve ser galgado a um 
patamar absoluto, intransponível, que possui o condão de, por si só, inadmitir atos do 
particular ou invalidar atos' da Administração Pública. Assim, uma vez' observados os 
princípios licitatórios, mormente o da iónomia, atingindo 6 ato (do particulaf ou "da 
Administração Pública) os fins a que se destinava, tem-se por incabível a sua inadmissão, 
sob pena de se adotar o formalismo exagerado. 

Por conseguinte, o Princípio da Razoabilidade tem o objetivo primordial de dar 
valor às decisões tomadas pela Administração Pública, no exercício da discrição 
administrativa. . 

Por todo o exposto, considera-se que a empresa declarada vencedora L N 
LABOR PREMITJM LTDA uma vez atingido ,  coma finalidade de cada item exigido no 
edital está plenamente apto a ser considerado habilitado, não havendo justificativas para 
o contrário. 	 '. 	 . 

CONCLUSÃO: 	'. 	 . 	 . 

1) CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: BIODENTES 
CLINICA ODONTOLOGICA BATALHENSE, inscrita no CNPJ sob o n°: 
39.329.611/0001-13, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados; 

2) , CONHECER do recurso administrativo em sede de CONTRARRAZÕES ora 
interposto da empresa; L N LABOR PREMJIJM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
53.479.173/0001-09, 'para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgando 
PROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o julgamento antes proferido. 

nimi MlNflr 
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a). Eianjinhar ,:as razões recursais apresentadas pela recorren e e pela recorrida, 
respectivamente, ao Senhor SECRETARIO DE SAUDE para pronunciamento acerca 
desta decisão; 1: 

. 

Mucambo - CE, 08 de abril de 2024. 

Francisco 'écio de Almeida Aguiar 
PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

. 
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Mucambo/ CE, 08 de Mucambo de 2024. 

Ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2902.01/20'24-PE 

ASSUNTO/FEITO: DECISÃO FINAL EM GRAU DE RECURSO HIERARQUITO 
A RECURSO ADMINISTRATIVO e CONTRARRAAZÕES. 

Com base no Art. 165, § 2°, da Lei n° 14.133/21, RATIFICAMOS o 
julgamento do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de 
Mucambo, principalmente ao recurso apresentado pela empresa: BIODENTES 
CLINICA ODONTOLÓGICA BATALHENSE, inscrita no CNPJ sob o n°: 
39.329.611/0001-13 -,- bem como na imprõcedência do Recurso Administrativo impetrado 
pela recorrente. Bem como no sentido de julgar procedente a impugnação ao recurso em 
sede dé contrarrazões apresentado • pela êmpresa: L N LABOR PREMTUM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 53.479.173/0001-09. Por entendermos condizentes com as 
normas legais e editalícias quanto aos procedimentos processuais e de julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 29U2.01/2024-PE, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIODE MUCAMBO/CE. 

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos. 

-- 	BeneditPaulo Neto 	- 
SECRETAI&4 DE SAÚDE 
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